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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

 ESTADO DA BAHIA 
 

    Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
 

 GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
    DECRETO Nº. 61/2014 

 
 
 

PROCEDE À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições legais,  

               Considerando o disposto na Lei Complementar nº 008, de 27 de 
dezembro de 2013 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL). 
    
              Considerando que a inflação medida pelo IPCA do IBGE no período 
de Novembro de 2013 a outubro de 2014 foi de 6,62% (seis inteiros e sessenta 
e dois centésimos por cento). 

             

   DECRETA: 

  
               Art. 1º. -Os Tributos Municipais e os preços públicos ou taxa de 
serviços, serão  atualizados em 6,62%, (seis inteiros e sessenta e dois 
centésimos por cento), resultado do percentual acumulado nos meses de 
novembro de 2013 a outubro de 2014 do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), para o exercício de 2015. 
 
              Art. 2°. - Este decreto entrará em vigor no primeiro dia do mês de 
janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2014. 

 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal  

 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES  
Chefe de Gabinete  
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